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Toda a corre:pondJncia quer oficial, sue, ASSINATURAS Todos os or..najs com destino ao Boletim relativa a anúncios e à assinatura do l3oItm Oficial devem ser enviados à Ad,ninsiração á. Oficial derem ser enviados à Ad.nOsvtração do Ano Semestre fmpre,zsrg Nacional até às 16 horas da Quinta. Imprensa Nacional, na cidade da Praia. 
./er5 de cada semana. 1 Para o Pjís .....................500$00 380$00[ 

2uando o anúncio for e.xclusivamente de tat-e- 1 Para o estrangeiro ............... 900$00 7400t Os que o forem depois da datei fixada fi- 
las ou com tabelas intercaladas no texto. cardo para o número da semana seguinte. 

O preço dos anúncios é de lOt a inhs 

gerá o respectivo epaço ocresceno'do de 3C% AVULSO: por cada ditas páginas 4$00 
Os originais doi vários serviços públicos de Vôo serão pullicados anúncios our flãO Os perlodos de assinatura contam-ao por anos civsa iets verão conter a assinatura do chefe, oute'itL - 'enhani acompanhados da importônca precisa semestres. Os números publicados antes de ser tomada a asai- ia com o respectivo seio branco. 

,ara icranhir o seu casto. notar,.. .são considerados venda avulsa. 

AVISO 

Os EX.tm0° assinantes do Boletim Oficial são avisa-
dos de que devem renovar ou Inscrever as suas assi-
naturas para 1980, até 31 de Dezembro do corrente 
ano. 

O respectivo expediente encerra-se impreterivel-
mente nessa data, sendo eons!derados de venda avul-
sa os números publicados posteriormente. 

As guias modelo B comprovativas do pagamento 
das assinaturas nas recebedorias de Finanças dos con-
celhos do País, deverão ser enviadas à Imprensa Na-
cional de modo a darem entrada antes de 1 de Ja-
neiro. sem o que as inscrições serão feitas à data da 
recepção, sujeitando-se os interessados ao pagamento 
avulso dos números publicados depois de 31 de De-
zembro. As demais condições de assinatura, sua re-
messa e direitos inerentes, são as que constam da 
Portaria n.° 53/77 Inserta no Boletim Oficial 
n.°  41/77. 

SUMÁRIO 

CONSELHO DE MINISTROS: 

Decreto-Lei n.° 127/79: 

Extingue a Direcção Nacional da Indústria, Eneugia e 
Recursos Naturais. 

Decreto-Lei n.° 128/79: 

Extingue a Direcção Nacional das Pescas. 

Decreto-Lei n.° 129/79: 

Altera a redacção do O0  2 dos artgos 8.0, 14.1  e 21.0  
da Organização Judc'ária, aprovada pelo Decreto-Lei 
n.° 35/75, de 16 de  Outubro. 

Decreto-Lei n° 130/79: 

Dá nova redacção ao artigo 18.1  da Lei Orgânica do Ins-
tituto do Patrocínio e  Assistência judlci'áros, apro-
vada pelo Decreto-Lei n.° 55/78, de 24 de Abrfl. 

Decreto n.° 131/79: 

Cri-a a Drecção-Geral de Fiscalização Económica e intro-
duz alterações aos quadros de pessoal da Secretaria 
de Estado do Comércio, Turismo e Artesanato. 

Decreto n.° 132/79: 

Abre, no Ministério da Coordenaçãt Económica - Secre-
tar,ia de Esiiado das Finanças—uni crédito espe&al 
de 15 OO&$ 

Decreto n.° 133/79: 

Reestrutura o Mi-nisténo  das Obras Púbicas. 

Decreto n.° 134/79: 

Reorgan: za os servi ços - do Ministério da Coordenação 
Ecenómca. 

Decreto n.° 135/79: 

Dá por finda a comissão de serviço do actual Director 
Nacional: da Indústra, En'erga e Recursos- Naturais. 

Decreto n.° 136/79: 

Nomeia o Director-Geral da Energia e DessaYinjzação. 

Decreto n.° 137/79: 

Nomeia o Director-Geral da Indústria. 

Decreto no 138/79: 

Dá po finda a comissão de serviço do actual Drector 
Naconal das Pescas. 

Decreto n.° 139/79: 

Noniea o Director-Geral das Pescas. 

Decreto n.° 140/79: 

Designa o Drectr-Gera1 dos Registos e do Notariado. 

Decreto n.° 141/79: 

Cria, no quadro do pessoal da Secretaria-Geral do Mi-
nistério dos Transportes e Comunicações, um lugar do 
inspector dos veículos do Estado. 
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Decreta n. 142/79: 

Abre, no Ministéro da Coordenação Económica -Secre-

taria de Estado das F.nanças, um crédito especial de 

446 731$. 

Decreta n. 143/79: 

Abre, no Ministéro da Coordenação Económica-Secre-

taria de Estado das Fnanças, um crédito especial de 

1 228 328$. 

Decreto n° 144/79: 

Abre, no Ministéri o  da Coordenação Económica - Secre-

taria de Estado das E nariças. um  céd to especa1 de 

120000.$. 

Decreta n.° 145/79: 

Nomeia os elementos integrantes do Conselho de 

D recção da Empresa Nacional de Produtos Farmacêu-

tcos, E. P. - EMPROFAC. 

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO: 

1 Recenseamento Geral da População e Habitação: 

Designação de delegados da Com.fssão Nac'onal de Re-

censeamento. 

MINISTÉRIO DA COORDENAÇAe ECONÓMICA 

Portaria n° 146/79: 

Fixa o  custo do díst:co especial a que se refere a  alí-

nea b) do n.° 1 do artigo 29.° do Regulamento'  do 

Impostos de Circulação de Veículos, e o dos imreS-

sos modelos n .0 1 e 5 anexos ao mesmo Regulamento. 

Portarias n.11 147/79 e 148/79: 

Autorizam. transferências de verbas a'ribuídaS a  dversos 

Mn'stérf os pe'o orçamento geral v:gente. 

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E COMUNJI' . 

CÕES: 

Portaria n.° 149/79: 

Autoriza transferência de ve'bas atr buídas ao Aeroporto 

Internacional «Aniíjcar Cabral», pelo orçamento 

vigente. 

MINISTÉRIOS DA COORDENAÇÃO ECONÓMICA E 

DA JUSTIÇA: 

Portaria n.° 150/79: 

Aprova a tabela de remunerações e honorários a perce-

ber pelos menibros do IPAJ e  revoga a Portaria 

n.° 105/78. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA: 

Portaria a.° 151/79: 

Manda distribuir pelos estabelecimentos prisionais do 

País os 10% cativos de algumas verbas atribuídas à 

Direcção-Geral dos Assuntos Sócios-Judiciais pelo 

orçamento geral vigente. 

Gabinete do Primeiro Ministro. 

D:recção-Geral da Administração Interna. 

Direcção-Geral da Função Pública e Trabalho. 

Ministério da Educação e Cu1ura 

Secretaria-Geral. 

Mlnistio da .lnsttça 

Conselho Nacional le Justiça. 

Cont: s e balancetes diversos. 

Anúncios judiciais e outros. 

Anúncios judiciais e outros. 

NOTA:-No da 24 de Dezembro corrente, foi 'pu-

blicado um Suplemenb ao Boetirn Ofi.-'ial 
n.O  51/ 79, com o segUinto surnár o: 

PRESIDÉNCIA DA REPÚBLICA: 

Decisão com Força de Lei n.° 28/79: 

Conced amnsa e perdão a váios crimes. 

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTROS 

Deepaclun 

Mandando transitar para a Direcção-Geral da Função 

Pública e para a Direcção do Trabalho o pessoal da 

extinta Direcção-Ge:al da Função Pública e Traba-

lho. 

'Iinist(rio da:, Otiras 'hftca 

Direcção-Geral das Obras Públicas. 

CONSELFIO DE MINISTROS 

Decreto-Lei n.° 127/79 

de 29 de Dezembro 

No uso da faculdade conferida pelo n.° 4 do artigo fl5.° 

da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 

de Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo para 

valer como lei, o seguinte: 

Artigo 1.0 É extinta a Direcção Nacional da Indústria, 

Energia e Recursos Naturais, criada pelo Decreto-Lei 

11.° 4/75,  de 23 de Julho. 

Art. 2.° Este decreto-lei entra imediatamente em vigor. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Pedro Pires-Abílio Dua,lte - Yikino da Luz —Os-

r'aldo Lopes da Silva - Herculano Vieira - Silvino Lima 

David HopJjer Almada. 

Promulgado cm i de Dezembro de 1979-

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Para ser presente à Assembleia Nacional Popular. 

llecrctc-Lci n.° 128/79 

de 29 de Dezembro 

No uso da faculdade conferida pelo n.° 4  do artigo 15.0  

da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 

de Julho de 1975, O Governo decreta e eu promulgo para 

valer como lei, o seguinte: 

Artgo 1.0  É extinta a Direcção Nacional das Pescas. 

criada pelo Decreto-Lei n.° 1 /76, de 10 de Janeiro de 

1976. 
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Art. 2.0 Este decreto-lei entra imediatamente em vigor. 
Visto e aprcvvadoi em Conselho de Ministros. 

Pedro Pires-Abílio Duaulte - Silvino da Luz—Os-
valdo Lopes da Silva - Herculano Vieira - Silvino Lima 
David Hopffer Almada. 

Promulgado em i de Dezembro de 1979- 
Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Para ser presente à Assembleia Nacional Popular. 

Decreto-Lei fl.°  129/79 

de 29 'de Dezembro 

Tendo em conta a necessidade de incrementar a insti-
tucionalização do assessorado popular dos Tribunais. 

No uso da faculdade conferida pelo n.° 4  do artigo 15.°  
da Lei sobre a Organização Política do Esado, de 5 
de Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo para 
valer como lei, o seguinte: 

Artigo único. O n.° 2 dos artigos 8.°, 14.°  e  21.°  da 
Organização judiciária aprovada pelo Decreto-Lei n.° 
33/75, de 16 de Outubro, passa a ter a seguinte re-
dacção: 

Enquanto não se fizerem eleições, os assessores 
populares serão designados por Decreto-Lei, pelo 
Conselho de Ministros, de entre cidadãos de reco-
nhecida idoneidade. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Pedro Pires-Abílio Duarte - Silvino da Luz—Os-
valdo Lopes da Silva-Herculano Vieira-Silvino Lima 
David Hopffer Almada. 

Promulgado em i de Dezembro de 1979. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Para ser presente à Assembleia Nacional Popular. 

Decreto-Lei n.° 130/79 

de 29 de Dezembro 

No uso da faculdade conferida pelo 'n.° 4 do artigo 115.0 

da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5 
de Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo para 
valer como lei, o seguinte: 

Artigo único - O artigo 18.0  da Lei Orgânica do Ins-
tituto do Patrocínio,  e Assistência Judiciários, aprovada 
pelo Decreto-Lei  n.° 55/78, de 24 de Abril, passa a ter 
a seguinte formulação 

Art. 18.0  A Assembleia Geral do IPAJ de!ibea por 
maioria absoluta de votos dos mernbu presentes 
ou representados. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 
Pedro Pires-Abílio Duarte - SilrAino da Luz—Os-

valdo Lopes da Silva - Hercuílano Vieira - Silvino Lima 
David Hopffer Almada. 

Promulgado em i de Dezembro de 1979. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Para ser presente à Assembleia Nacional Popular. 

Decreto n.° 131/79 

de 29 de Dezembro 

No uso da faculdade conferida pelo n° 3 do artigo 15.0 

da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5 de 
Julho de 1975, o Govevno decreta e eu promulgo o 
egni n te: 

Artigo 1.0  E criada a Direcção-Geral de' Fiscalização 
Económica, que funcionará como estrutura ogânica da 
Secretaria d Estado do Comércio, Turismo e Aesanato. 

Art. 2.0  Os quadros de pessoal da Secretaia de EtadO 
do Comércio, Turismo e Artesanato passam a ser os coriS 
tantes dos mapas anexos  ao presente diploma, de que fa-
zem parte integrante. 

Art. 3.0 O presente decreto entra imediatamente em 
vig'l 

Pedr0  Pires-Osvaldo Lopes (ia Slva - Osvaldo Se-
queira. 

PrQtnulgado em 28 de Novembro de 1979- 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREI RA. 

IVIAPA 1 

Gabinete do Secretário de Estado: 

1 Chefe de Gabne'. 
1 Secretárc,. 
1 Recepconisla. 

ecretarla: 

1 Segundo oficial. 
1 Aspirante. 
1 Condutor auto de 1. &asse. 
1 Servente. 

MAPA II 

Gabrete de Estudos e Plianeameniso: 

1 Drector. 
2 Técnicos supsi ores. 
1 Escrturário-dactilógrafo de L& classe. 

IVIAPA III 

Direcção-Gere], do Coméreo: 

1 Drector-Gera]. 
5 Técnicos superiores. 
2 Técncos médios. 
1 Adjunto técnco de 2.0 classe. 
6 Chefes de Dearamento. 
1 Chefe de Secção. 
5 Auxilares çécnicos de 1.0  classe. 
2 Frimiros Ocia's. 
9 AwçLeres técnicos de 2. classe. 
2 Segundos oficias. 
2 Terceiros ofciais. 
2 Condutores de 2.0  classe. 
4 Escr turários-dactlógrafos de 2.a classe. 
1 Condutor de 1.0  classe. 
4 Serventes. 
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MAPA IV 

Direcção-Geral do Turismo e Artesanato: 

1 Direc or-Geral. 
2 Técn:cos superiores. 
3 Chefes de Deparçamenlo. 
1 Pr:m.e'ro oficial. 
1 Auxiliar técnico de 1.1  classe. 
3 Auxiliares técncos de 2.1 classe. 
2 Segundos ofcai5. 
2 'I'e.ceiros oficias. 
2 Escrturários-Dactilógrafos de 2. classe 
1 Condutor-auto de 3a  c'asse. 
1 Servente. 

MAPA V 

Direcção-Geral de Fiscazação Económca: 

1 Drecor-Geral. 
1 Drector de 1.' classe. 
2 Técnicos stipliores. 
1 I1ispecir. 
2 Chefes de Departamento. 
3 Chefes de brtgada. 
9 Agentes de fiscalização. 
1 Frímer0 oficial- 
1 Segundo oftcial. 
2 Terceiros oficiais. 
2 Escnituráros de 1.6  classe. 
1 Motorsta de 1.6  &asse. 
1 Sevente. 

O Secretário de Estado do Comércio, Turismo  e  Ar-

tesanato, Osvaldo Sequeira. 

Decreto n.° 132/79 

de 29 de Dezembro 

Tornando-se necessário prover a realização de despesa 
não prevista no orçamento geral do Esfado cm vigor; 

No uso da facril.d.ade conferida pelo n.0 3  do artigo 15.0 

da Lei sobre a organização. Política do Estado, de 5 
de Julho de 1975,  o Governo decreta e eu promulgo O 

segu fl te: 

Artigo i., É aberto, no Ministério da Coordenação 
Económica Secretaria de Estado das FLrançaS - um 

pédito especial de 15 000$, destinado a prover a realiza-
ção de despesa não prevista no orçamento geral do Estado 
cm vigor: 

Ministério dos Transportes e Comunicações 

Capítulo 11.0_ Parque AUtomévl: 

Artgo 72.1-A—Salrios do pessoal eventual. 15000$00 

Art. 2.°  Para compensação do crédito designado no 
número anterior é efectuada a seguinte alteração ao o:-

çamento geral do Estado, representativa de anulação na 
seguinte dotação de despesa: 

Ministério dos Transportes e Comunicações 

Capítulo 11°—Parque AutomóVel: 

Ar'ígo 72.1 - Vencme'n:tos e s&.ários ......15 000$00 

Axt. 3.0 Este decreto entra imediatamente em vigor. 

Pedro Pires—Osvaldo Lopes da Silva—Arnaldo França. 

Promulgado em 28 de Novcmbo de 1 979.  

Publique-se. 

O Presdenle da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Decreto n.° 133/79 

de 29 de Dezembro 

Constata-'sc que a estrutura actual do Ministério das 
Obras Públicas, foi concebida e  Ga-agilizada por forma a 
que a actividade essencial estivesse ligada ao emprego de 
mão-de-obra nus" período particular da conjuntura eco-
nómica e social, quando era diminuta a exiStência de 
outras fontes empcegadoas. 

Entretanto, verifica-se que não têm cessado de surgir 
novas, fontes de emprego, com tendência a diversificar-se 
cada vez mais. 

Esta circunstância vem permitir que o Ministério Se 
liberte peogressivarnente &tquela actividade essencial e 
deva reorientar, prioritaniamente a sua acção no Sen-
tido da prossecução dos objectivos que estão na essência 
da sua própria vocação. 

Por outro lado, a tornada de consciência de necessicla-
des nova5  evidenciadas pela realidade actual, cie primor-
dial importância no campo económico e social, exige da 
parte do Ministério das Obras Públicas apreciável esforço 
de reestruturação e de racionalização, para que mais facil-
mente possa corresponder com acções adequadas. 

Assim, 

No uso da faculdade conferida pelo n.° 3 do artigo i.°  
dia Lei sobre a Organização Política cio Estado, de 5 tfc 
Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo o se-
gitinte: 

Arigo 1.0 O MiniStério das Obras Públicas compreende: 

a) Gabinete do Ministro; 
é) Secretaria-Geral; 
e) Gabinete de Coordenação e Planeamento; 
(/) Di:cção-Gera.l das Obras Públicas; 

Direcção-Geral da Construção Civil; 
Direcção-Geral cio Urban isnio, Habitação e Sanei-

mento Básico. 

Art. 2.1  Paa a direcção dos novos departamentos cons-
tantes cio artigo anterior, são criados, mais os seguintes 
itig:ucs 11(5  quadro cio Ministério das Obras  Públicas: 

i Secretário-Geral; 

2 1) irccto,-cs-Gerais. 

Art. 3.0 A estruturli orgânica e  a distribuição cio pessoal 
pelos departamentos constantes do artigo i°  d'o presente 
decreto será objecto de diploma especial. 

Art. 
.° 

O presente  deteto entra imediatamente cm 
vigor. 

Pedro Pires - Osvaldo Lopes (Ia Silva - Surf00  Lima. 

Promulgado em 28 de Novembro de 1979. 

Publique-se. 

O Presidente clii República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Decreto n.° 134/79 

de 29 de Dezembro 

Tendo sido reconhecida a necessidade de reorganizar 
os serviço do Ministério da Coordenação Económica; 

No uso da faculdade conferida pelo fl.° 3 do aitigo 
15.0  da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 

5 de Julho de 1975, o Governo decreta e Cii promulgo O 
seguinte: 
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Artigo 1.0  O Ministério da Coocdenação Económica 

compreende, além dos órgãos e serviços previstos no ar-
igo 2.°, as seguintes Secretarias de Estado: 

Secretaria de Estado das Finanças; 

Sccretaia de Estado do Comédo, Turismo C 

Artesanato. 

Art. 2.0  Funcionarão, na dependência directa  do Mi-

0,1 OU seguintes ó'rgãos: 

Gabinete do Ministro; 
Seccetaria-Geral; 
Gabinete de Estudos Económico:; 

(1) Drecção-Geral de Energa e Dessaliflização; 

(,) Direcção-Geral da Indústria; 

f) Direcção-Geral das Pescas. 

Art. 3.0  A estruturação das Sccsetarias de Estado refe-

ridas no artigo 1.0  será regulado em diploma autónomo. 

Art. ..° 1. Os quadros de pessoal dos órgãos referidos 

no artigo 2.°  são os constantes dos mapas anexos  ao pre-

sete diploma, de que fazem parte integrante e baixam 

assinados pelo Ministro da Coordenação EcoinómTlca. 

O peasoal do Gabinete do Ministro será distribuí-

do, na mesma categoria e situação, com dispensa de todas 

as formalidades, incluindo as de visto e posse, para os 
quadros do Gabinete do Ministro e da Secretaria-Geral. 

O pessoal da extinta Direcção Nacional das Pescas 

transita,, na mesma categoria e  situação, com dispensa 

de todas as formalidades, incluindo as de visto e posse, 

para os quadros da Dioecção-Geral das Pescjs, por sim-

pias relação nominal aprovada pelo Ministro da Coor-

donação Económica. 

O pessoal da extinta Direcção Nacional da Indús-

taia, Enegi.a e Recursos Naturais será distribuído, na 

mesma categoria e  situação, com dispensa de todas as 

formalidades, incluindo as de visto e pos.ae para Os qua-

dros da Direcção-Geral da Indústria e da DccçãoGeral 

da Energia e Dessalinização, por simples relação nomi-

nal aprovada polo Ministro da Coordenação Económica. 

Art. 5.0  Este decreto entra imediatamente em vigor. 

Pedro Pires-Osvaldo Lopes da SIva. 

Promulgado cm i de Dertembro de 1979. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA. 

Quadro do pessoal a que se refere o artigo 1. 
do Decreto n.° I4/79 

MAPA 1 

Gabinete do Mirisitro: 

1 Chefe de Ga&nete ... ... ... ... ... ... G 

1 Secretáro ... ... ... ... ... ... ... ... J 

1 Recepcionista ... ... ... ... ... ... ... ... S 

MAPA II 

Secretari a,-Geral: 

1 Secretário-Geral. ... ... ... ... ... ... ... A 

3 Técilcos superiores ... ... ... ... ... ... C, D, E 

1 Prmeiro oficial ... ... ... ... ... ... ... L 

1 Segundo of'cial ... ... ... ... ... ... ... N 

1 Terceiro oficial ... ... ... ... ... ... ... Q 
1 Aspirante ........................5 
1 Telefonista ... ... ... ... ... ... ... ... S 

3 Condui.bre.s-auto de 1.0  casse R 

2 Escrturáeiosdacti!lógrafos......... ...  ... T 

1 Porteiro ... ... ... ... ... ... ... ...  ... T 

2 Srvêntes ....................... z 

17 
MAPA III 

Gabsier de Estodos Ecoaómicos: 

1 Director de Gabmnete C 

3 Técncos sUperiores ... ... ... ... ... ...C, D, E 

3 Técn coe médios ... ... ... ... ... ...  ... F, G, H 

MAPA IV 

Direcção-Geral de Energia e  JJssa1iiiização: 

1 Direcor-Geral ... ... ... ... ... ... ...  B 

6 Técn'cos superiores ... ... ... ... ... ...  C, D, E 

6 Técn coe médios ... ... ... ... ... ... ...  F, G, II 

2 Adjuntos técnicos ... ... ... ... ... ...  G, H 

4 Técncos auxiiares ... ... ... ... ... ...  L, M, N 

1 Chefe de secção ... ... ... ... ... ... ...  J 

1 Pr mero oficial ... ... ... ... ... ... ...  L 

1 Segundo oficial ... ... ... ... ... ... ...  N 

1 Terceiro of.cial ... ... ... ... ... ... ...  Q 
1 Aspirante ... ... ..................S 

1 Escrituráriodacti1ógrafo de 2.0 classe T 

1 Auxil;ar de secretaria ... ... ... ... ...  Y 

1 Sei-vente ... ... ... ... ... ... ... ... ...  Z 

27 
MAPA V 

Direcção--Gera da Indús'tr a: 

1 Direcbr-Geral. ... ... ... ... ... ... ...  B 

2 Directores de 1.0 classe ... ... ... ... ...  C 

1 D.rectbr de 2.0 classe ... ... ... ... ...  E 

5 Técncos superiores ... ... ... ... ... ...  C, D, E 

4 Técricos médios ... ... ... ... ... ... ...  F, (1 

2 Chefes de departamento ...............TI 

1 Pr mero oficial ... ... ... ... ... ... ...  L 

1 Segundo oficial ... ... ... ... .........N 

1 Terceiro orcial ... ... ... ... ... ... ...  Q 
1 Aspirante ... ... ... ... ... ... ... ...  S 

1 Escriíuráro.-dactilógrafo de 2.a classe T 
1 Auxil;ar de secretaria ... ... ... ... ...  Y 

1 Servente ... ... ... ... ... ... ... ... ...  Z 

24 
MAPA VI 

Drecção-Geral das Pescas 

1 Direcbr-Gera1. ... ... ... ... ... ...  ... B 

2 Directores de 1.0 classe ... ... ... ...  ... C 
1 Drecéar de 2.0 classe ... ... ... ...  ... E 

5 Técn.cos Superiores ... ... ... ... ...  ... C, D, E 

4 Técnicos médos ... ... ... ... ... ...  ... F, G 

2 Chefes de departamento ... ... ... ...  ... H 

1 Primero oficial ... ... ... ... ... ...  ... L 

1 Segundo of'cial ... ... ... ... ... ...  ... N 

1 Terceiro ofcal ... ... ... ... ... ...  ... Q 
2 Escriturár os-dactilógrafos ... ... ...  ... S,T 

1 Condutor-auto de 2.0 classe ... ... ...  ... S 

1 Coidutor-auo de 30 classe .. . ... ...  ... T 

1 Serven'e ... ... ... ... ... ... ... ...  ... z 

23 

O Ministro da Coordenação Económica, Osvaldo Lopes 
cia Silva. 
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Decreto fl.°  135/79 

de 29 de Dezembro 

No uso da faculdade conferida pelo n.° 3 do artigo 15. 

da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5 
de julho de 1975, O Governo decreta e eu promulgo O 

seguinte: 

Artigo 1.0 É dada por finda a comissão de serviço do 
Camarada Leonildo Cerilo Monteiro, das funções de 
Director Nacional da Indústria, Energia e Recursos 
Naturais. 

Art. 2.°  Este decreto entra imediatamente em vigor. 

Pedro Pires-Osvaldo Lopes da Silva. 

Promulgado em i de Dezembro de 1979. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
i'ER E IR A. 

Decreto n.° 136/79 

de 29 de Dezembro 

No uso da faculdade conferida pelo n.° 3  do artigo .15.°  

da Lei sobre a Organização Política do Esiado, de 5 
de Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo O 

seguinte:  

Artigo i.°  É nomeado o Camarada Leonildo Cerilo 
Monteiro, em comissão, para o cargo de Director-Geral 
da Energia e Dessal inização. 

Art. 2.°  Este decreto entra imediatamente em vigor. 

Pedro Pires - Osvaldo Lopes da Silva. 

Promulgado em i de Dezembro de 1979- 

Publique-se. 

O Presidenie da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Decreto. n.° 137/79 

de 29 de Dezembro 

No uso da faculdade conferida pelo n.° 3  do artigo ,15.0  

da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5 
de Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo O 

segunte: 

Artigo i.°  É nomeado o Camarada Manuel de Jesus 
d'o Nascimento Delgado, em comissão, para o cargo de 
Director-Geral da Indústria. 

Art. a.° Este decreto entra imediatamente em vigor. 

Pedro Pires - Osvaldo Lopes da Silva. 

Publique-se. 

Promulgado em i de Dezembro de 1979- 

0 Presiden te da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Decreto fl.°  138/79 

de 29 de Dezembro 

No uso da faculdade conferida pelo n.° 3 do artigo 15. 

da Lei sobre a Organização Política do Esthdo, de 5 
de Julho de 1975, O Governo decreta e eu promulgo' O 

seguinte: 

Arf Ego 1.0 É dada por finda a comissão de serviço do 
Camarada Humberto Bettencourt Santos das funções de 
Director Nacional das Pescas. 

Art. 2.0 Este decreto entra imediatamente em vigor. 
Pedro Pires -Osvaldo  Lopes da Silva. 
Promulgado em 1 de Dezembro de 1979. 

Publique-se. 

O Prcsidenté da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Decreto. fl.°  139/79 

de 29 de Dezembro 

No uso da faculdade conferida pelo 'n.° 3 do artigo I5.°  
da Lei sobre a Organização Política do Esado, de 5 
de julho de 1975, o Governo decreta e cii promulgo O 

seguinte: 
Artigo i.°  Ë nomeado o Camarada Humberto Betten-

court Santos, em comissão, para o cargo de Director-
-Geral das Pescas. 

Art. 2.1  Este decreto entra imediatamente em vigor. 
Pedro Pires - Osvaldo Lopes da Silva. 
Promulgado em i de Dezembro de 1979-

Publique-se. 

O Presiden te da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Decreto n.° 140/79 

de 29 de Dezembro 

No uso da faculdade conferida pelo n.° 3 do artigo i.°  

da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5 
de Julho de 1975, o Governo' decreta e eu promulgo o 
seguinte: 

Artigo 1.0 - É designado o Camarada Jorge de Oli-
veira Lima, Conservador dos Registos, para desempenhar 
as funções de Director-Geral dos Registos e do Nota-

riado,. 

Ait. 2.° - Este decreto entra imediatamente em vigor. 

Pedro Pires - David Hopffer Almada. 

Promulgado em i de Dezembro de 1979. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
iEEIRA. 

Decreto n.° 141/79 

-de 29 de Dezembro 

No uso da faculdade conferida pelo n.° 3 do artigo 15.°  
da Lei sobre a Organização Política do Estiado, de 5 
de julho de 1075, o Governo decreta e eu promulgo O 
seguinte: 

Artigo único. No quadro da Secretaria-Geral do Minis-
tério dos Transportes e Comunicações é criado o se-
guinte lugar: 

1 Inspector dos veículos do Estado ... ... F 

Pedro Pires-Osvaldo Lopes da Silva-Herculano 
-Vieira. 

Promulgado em 1 de Dezembro de 1979. 

Publique-se. 

O Presidente ria República, ARISTIDES -  MARIA 
PEREIRA. 
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Decreto n.° 142/79 

de 29 de Dezembro 

Tornando-se necessário prover a realização de despesas 
não previstas no orçainnto geral do Estado em vigor; 

No uso da faculdade conferida pelo n.° 3  do artigo i.°  
da Lei sobre a orgarLzação Política do Estado, de 5 
de Julho de 1975, o Governo decreta e eu  promulgo o 
segu inte: 

Artigo 1.0  É aberto, rio Ministério da Coo;denação 
Económica-  Secretaria de Estado das Fnanças - um 
c.-édito especial de 446 731$,  destinado a prover a reali-
zação de despesas não previstas no orçamento geral do 
E'tado em vigor: 

Mtnistéro dos Transportes e Cornunic.Çóes 
CapítUlo 2.1 - Secretala-Geral: 

A.rt:go 13.0-A- Despesas coro, a fscaJ.ização 
do navio grego «Andros Patria» ......446 731$00 

Art. 2.°  Para cômpensação do crédito designado no 
número anterior é efectuada a segunte alteração ao or-
çamento geral do Estado, representativa de anulação na 

guinte dotação de despesa: 
Ministério dos Transportes e Comunicações 

Capítulo 2.0 - Secretara-Gerai: 
Arigo 2.0—Vencfmnlos e salários ......46731$00 

Capítuio 40 
- Dtrecção-Geral de Marnha: 

Artigo 16.0 - Venctmentos e salários ......400 000$00 

Soma ............446 73100 
A:t. 3.0 Este decrèto entra imediatamente em vigor. 
Pedro Pires—Osvaldo Lopes da Silva—Arnaldo França. 

Promulgado em 12 de Dezembro de 1979-
Publique-se. 
O Presdente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA. 

Decreto n.° 143/79 

de 29 de Dezembro 

Tornando-se neces&áia a criação de meios financeiros 
que permitam suportar o encargo com o suplemento de 
vencimentos nos termos do Decreto-Lei n.° 7o-A/7, de 
30 de Julho, ao pessoal das FARP; 

No uso da faculdade confejida pelo n.° 3 d0 art go 15.°  
da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5 de 
Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo o se-
guint2: 

Artigo 1.0 É aberto, no Ministério da Coordenação 
Económica -Secretaria de Estado das Finanças - um 
crédito especial de 1 228328$,  destinado ao reforço da 
seguinte dotação oçamental do orçamento geral do Es-
tado em vigor: 

Ministério da Defesa e Segurança lqacional 
Capítulo 5.0 - Estado-Maior General das FARP 

e Miícia e Comssariado Polít co-Geral das 
FARP: 
A't'go 26.0 - Despesas correntes e de capiWÁ 1 228 328$00 

Art. 2." Para compensação do crédito deoigflado no 
artigo anterioi, é efectuada a seguinte alteração ao actual 
orçamento geral  do  Estado, representativa do aumento 
de previsão da seguinte receita: 

Receita ordjnária 
Capítulo 1.0, grupo 1, arPgo 1.°—Contribuição 

tndustral ........................1 228 328$00  

Art- 3.0 Este decreto entra imediatamente em vigor. 

Pedro Pires—Osvaldo Lopes da Silva—Arnaldo França. 
Promulgado em 12 de Dezembro de 1979-

Publique-se. 
O Piiesdente da República, ARISTIDES MARIA 

E'EREIRA. 

Decreto. fl.°  144/79 
de 29 de Dezembro 

Tornando,-se necessário prover a realização de despesas 
não previstas no Orçamento Geral do Estado em vigor; 

No uso da faculdade conferida pelo n.° 3 do artigo 15.0 

da Lei sobLe a Organização Política do Estado, de 5 de 
Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo o se-
gUinite 

Artigo 1.0  É aberto, rio Ministérso da Coordenação Eco-
nómica - Secretaria de Estados das Finanças - um cré-
dito especial ci 120 000$, destinado a prover a ilealização 
de despesas não previst.as no Orçamento Geral do Estado 
em vigor, como segue: 

Ministério da Educação e Cultura 
Capítulo 8.° - Direcção-Geral de Educação: 

Arf'go 61.0-A—Ercagos com o  funcona-
mento das seguntes Escolas do Ensino Bá-
SICO Complementa, conforme Decreto n. 
102/79, de 17 de Novembro: 

Esco.a de Santa Cruz ... 50 000$00 
Escota do Porto Novo ... 70000$00 120000$00 

Art. 2 0  Parla compensação do crédito designado no ar-
tigo anterior, é efectuada a seguinte alteração ao actual 
Orçamento Geral do Estado, rep'cs.entativa de anulação 
na seguinte dotação da tabela: de despesa do mesmo o4rça-
mjefl to: 

Ministério da Educação e Cultura 
Capítulo 8." —Direcção-Geral de Educação: 

Artigo 54.1— Vencimentos e salários ...... 120 000$00 

Art. 3.0 Este decreto entra imediatamente em vigor. 
Pedro Pires—Osvaldo Lopes da Silva—Arnaldo França. 

P 4omulgado em 12 de Dezembro de 1979-
Publique-se. 
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA. 

Decreto n.° 145/79 
de 29 de Dezembro 

No uso da faculdade conferida pelo n.° 3 do artigo 15.°  
da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5 
de Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo o 
eguinte: 

Artigo 1 .0 São nomeados para integrarem o Conselho 
de Direcção da Empresa Nacional de Produtos Farma-
cêuticos, E.P. - EMPROFAC. 

Jorge de Oliveira Miranda; 
Mário Alberto Delgado Gomes. 

Art. 2.6  O presente decreto entra imediatamente em 
vigo?. 

Pedro Pires - Osvaldo Lopes da Silva. 
Promulgado em i de Dezembro de 1979. 
Publique-se. 
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA. 



4- Maio ... ...  ........ 

5-Sal .............. 
6 -Praia..  

7 -Santa Catarina ...... 

8 -Santa Cruz ........ 

9 - Taerafal ............ 

10- Paú' ... ... ... ... ... 
11 -Porto Novo ........ 

12-R'bera Grande ...... 

13-S. Nicolau ........ 

14-S. Vicente ......... 
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GABINEI, DO PRIMEIRO. MINISTRO 

Seeretaiia de Estado da Cooperação 
e Planeamento 

Direcção de Recenseamentos e Inquéritos 
1.0 Recenseamento Geral da População e Habitação 

da República de Cabo Verde 
COMISSÃO NACIONAL DE RECENSEAMENTO 

Designação de delegados da Coonissão Nacional 
de Recenseamentos 

De harmonia com o disposto no artgo li0  1 do 
Decreto n.° 14/79, de 3  de Março, publicado no Boletim 
Oficial fl.° 9/79 e deliberações da Comissão Nacional de 
Recenseamento, décima, da Deliberação n.° 1, de 12 de 

Concelhos: Freguesias  

lulho de 1979, publicada no Boletim Oficial n.° 42, C 
sexta, da Deliberação n.° 2, de 28 de Setembro de 1979, 
publicada no Boletim Oficial fl.°  45/79, tendo em con-
sderação a proposta apreaentada pelo Secretário de Es-
tado da Administração' Intedna Função, Pública e  Tra-
balho, são designados a nível de ilhas, concelhos e f're-
gu.csJas, os sagu ntes delegados da Comissão Nacional de 
Recenseamento, para efeitos do i.°  Recenseamento Geral 
)a l)Opulação e Habitação da República de  Cabo Verde, 
a realizar cm 1 980. 

-A nível de ilhas (D.C.N.R.I). 

Santago - 0nando Duar'e; 

Santo Ani5o - Presideste do Comté Ccordenaclor. 

2 --A nível de conce1hos (D.C.N.R.C.): 

Os secretár'cs adnr.riisnativos. 

2 — A nível de f'egues:as  

Delegados: 

--- Francisco do Rosário S;lva. 
—João,  Augus.o Andrade. 
- Agente Administrativo. 
- José Cir:io Ramos. 
- Aibeto Rosa de Pna (controlador princ;pal 

dos S. P.). 
-- CPs.tia.no  Lobo (2.1  oficial do quadro da D. 

S. A. S.). 
- Agente Administrativo. 
- Agente Administrativo. 
'- Vicente Moreno Ramos (chefe da Polícia Eco- 

nóm»ca Fiscal). 
- Agente Administrativo. 
- Agente Administrativo. 
- Agente Administrativo. 
- Agente Administrativo. 
- Agente Administrativo. 
- Agente Administrativo. 
- Agente Administrativo. 
-Agente Administrativo. 

i -Agente Administrativo. 
- Agente Administrativo. 
- Jorge Sousa Levy (professor). 
- Agente Administrativo. 
- Mantiel Nasc'meflto Duarte Silva. 
- Agente Admnistrativo. 
- Agente Administrativo. 
-- Herminio da Cruz Man.tero. 
-Manuel José Adrião Lopes. 
-João Brito Soares. 
- Agente Administrativo. 
- Carlos Raimundo Euséb'io. 
_Mguel Gomes Monte1ro. 
-- Secretáro Admn:strativo. 

1-Boa Vsta ........... 1 Sarda Isabel ............ 
2-S. João Bapista ........ 

Brava ... ... ... ... ... .....s.  João Bap'ista ........ 
2-W1  S' do Monte ........ 

Fogo ... ...
. 

... ... ... ... i-N.0  S.0  da Conc'eção ...... 

"-N.0  S.0  da Ajuda ......... 

3 - S. Lourenço ........... 
4 - Santa Catarina 
1 -N.0 S$' da Luz ........ 

1-N.0  S.0  das Dores ......... 
l -N.0 S.a  da Graça ........ 
2. -N.0 S.a  da Luz 
2 - St. 00  Nome de Jeslas ...... 
4 -S. Nicolau Tolefltiflo ...... 
5-  S. João Bapsta ......... 
1 - Santa Catarina ........ 
2 - S. Salvador do Mundo..... 
1 -S. Lourenço dos Ó'gãos 
2-S. Tiago Maior 
1 -Seno Amaro............ 
2-S. Miguei............... 
-Santo António das Pombas 

11 - Santo André ............ 
2 -S. João Baptista ......... 
1 -N.0 S.a do Livramento...... 

i 2 -N.0  S.0  do Rosár:o 
3 - Sant'o Crucifixo ......... 
4 - S. PedrÓ Apóstolo 
1 -Nossa Senhora do Rosário 
2 -Nossa Senhora da Lapa 
1 -Nossa Senhora da Luz 

As atribuições específicas dos Delegados da Comissão Naconal de Recenseamento constam da deliberação dé-
cima primeira da citada Deliberação n.°  i, de 12 de Julho, dc 1979 da Comissão Nacional de Recenseamento publi-
carta no Boletim Oficial 11.0  42/79. 

Comissão Nacional de Recenseamento, 29 de Dezembro de 1979. - O Presidente, José Brita, Secrctár!o de Estado 
da Cooperação e  Planeamento. 

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
ECONÓMICA 

Secretaria de Estado das Finanças 

Portaria n.° 146/79 

de 29 de Dezembro 

Nos te(rnioo da Decisão com Foaça de Lei n.° 1/75, 
de 5  de Julho. ãb 1975-  manda Governo, da República 
de Cab« Verde pelo Secretário de Estado das Finanças. 

Artigo único. O custo do dístico especial a que se 

refere a alínea b) do n.° 1 do artigo 29.0  do Regulamento 
do Imposto de Circulação  de Veículos., aprovado pelo 
Decreto-Lei ri.0  84/79. de 1 de Outuhk, e o dos impres-
sos dos modelos anexos ao mesmo, regulamento é o sC-

gui'iite: 

Dístico especial ................... 50$00 
Requisição modelo n.° 1 ............2$50 

Requisição modelo n.° 5 ... , .
2$50 

Secretaria de Ectado dds Finanças, 24 de Dezembro. de 
1979.-0 Secretário de Estado, Arnaldo Carlos de Vas-
concelos França. 



Minstério da Educação 
e Cultura 

Gabinete do Ministro 

Despesas gerais de fura- 
coulemerito 

Representação 200000$00 
Direcção-Geral da Educação 

Remunerações por ser- 
viços aux l ares: 

Bens não duradouros: 
Consumos de soccearia. 22 500$00 

Direcção do Ensino Primáro 
e Preparatório 

Vencimentos e salários. 
Escola Preparató(ia 

«Jorge Barbosa,,  

Vencimentos e salários. 
Despesas gerais de fura- 

e orarnento: 
Encargos pnípros das 

nsa ações ..........30000$00 
000$00 Cornija cações ............10 

Escola Preparatória da Praia 

Horas  extraordinárias ... 150 000$00 
Escola Preparatória do Tarrafal 

Horas extraordinárias ... 300,00$00 
Escola Industrial e Comercial 

do Mindelo 

Horas extraordinárias - - - 22000$00 
IflvCSt me.,  tos. 

Maqui riar-a e equipamen- 
tos ............... 

Inspecção-Geral 

Vencimentos e salários. 
Direcção-Geral de Cultura 

Vencimentos salários. e 
Remunerações por servi- 

ços aux liares 
Bens duradouros: 

Maerl al da educação, 
cultura e recr&o. ... 

Conservcação e eprovei- 
tamento de bens - - - 

Despesas gerais de fun- 
o oramento: 

Encagos próprios das 
natalações ......... 

Locação de bens ...... 
Transferêncas - Sec- 

tor púbLco: 
Subsídio às act:v dades 

culturais ... ... ... ...  040$60 
Despesas capital - In- 

.172 

vest mienJos: 
1 Maqunaraa e equipa- 

1 .0  

8.0  

5 
8.° 

570 

59.° 
1 

90 

63Y 
11.0  

69.° 
70 

1 

9 

12.° 
78.° 

19.0  

432:-A 

30.° 

L207
.
0 

213.° 
1 

330 

2 228.° 
35.° 

242.° 
 

 
1 

248.° 

249.' 

1 

2 
250.0 

2 

251.° 

mentos ............. .56 900$00 

/636 540$60636 540$60 

Secretaria de Estado das Finanças, 29 de Dezembro 
de 1979- -O Secretário de Estado, Arnaldo Carlos de 
í'ascoicelos França. 

a) D 
2. class 

Secrei 
de 197 
Vascoizc 

1.0  

30 

40 

25.° 

22 500$00 
70 

530 

54
•
0 

30 000$00 
58.0  

40000$00 

8.0 

60.° 
61.- 

2.0  

11.0  
12.° 

22 000$00 

200000$00 

150000$00 

18 000$00 

11 640$60 

9 000$00 

22 500100 
54 000$00 

4.- 
20 
23.° 

6 .0  

41.° 

42 .1  

440 

11.0, 

65.1  
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Portaria n.° 147/79 

de 29 de Dezembro 

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.° 1/75, de 
de julho de 1975, manda o  Governo da República 

de Cabo Verde, pelo Secretáiio de Estado das Finanças, 
que sejam efectuadas as seguintes tansferências de verbas: 

8 Reforço 
E Rubricas 011 - 

Anulação 
.'t InscriçuO 

Portaria n.° 148/79 
de 29 de Dezembro 

Nos termos da Decisão com Força de Lei fl.° 1 /75, de 1 
de Julho de 1975, manda o Governo da República 

de Cabo Verde, pelo Secretá:iio de Estado das Finanças, 
que sejam efectuadas as seguintes transferências de verbas: 

O u 1 Reforço 
- Rubricas 

- 
ou 

- 
Anulação 

inscrição, 

Ministério do Desenvolvimento 
Rural 

Gabinete do Ministro 

Derloceçõês ---------200 00000 
Gabinete de Cadastro 
e Inquéritos Rurais 

Vencmentos e salarios. 12 000$00 
Salários do pessoal even- 

000$00 tual----------------12 
Direcção-Geral de Conservação 
e Aproveitamento dos Recursos 

Naturais 

Vencniientos e salários 89 000$00 
Salários do pessoal even- 

tual ... ... ... ... ... .511 537$90 
Bens não duradouros 

1 Oulros bens não dura- 
douros 200000$00 

Direcção-Geral de Agricultura, 

Sivicultura e Pecuária 

Vencrnientos e salários. 851 889$50 
Saidrios do pessoal evefl-1  

tual ... ... ... ... ... .429 351$60  

1152 889$501152 889$50 

Minstério das Obras Públicas 
Direcção-Geral das Obras 

Públicas 

Vencrn'entos e s:alárjos 
Salários do pessoal even- 

tual-------------- 

210000$00 1 
210 000$001 

210000$&0/ 210000$00 

Ministério da Justiça 1 
Tribunais Judiciais 

Vencmentos e salários. 19580$00 
RCmurerações dversas- 

Serviços do Ministério Público 

Bens duradouros: 
2 

-Em cu:péee ..........19580$00 

tarlia  ... ... ... ... .....8 000$00 
Equipamentos de secre-

Bens não duradouros 

2 Consumos de secretaria.6 000$00 
Despesas gera s de fun- 

conamento: 39 000$Iai 
2 Locação de bens ...... 

Direcção-Geral dos Assuntos 
Sócio-J ud dais 

Bens não duradouros 
2 A0m'entação, roupas 'e 

calçado ... ... ... ... .ri) 25 000$00 

58580$00 58 580$00 
eotina-se à Procuradoria da República da Reg:ão 
e de Sanilo Antão. 
ana de Estado das Finanças, 29 de Dezembro 
i. - O Secõ'etá'iio de Estado, Arnaldo Carlos de 
elos França. 



Despesa ordinária 

Vencimentos e salários. 2 000 0000C 

Gratf caçees variável 
ou eventuais ......... 

liorus extraordinárias ... 50 000$01 

Deslocações 

Remunerações diversa 
em numerár:os .......1 000 000$00 

Remunerações diversa 
— Previdência Social. —$— 

RemunOrações rhversas 
— Compensação de en- 
cargos .............50 000$00 

Classes inactivas - Pen- 
sões  de sobrevivência. —$— 

Bens duradouros: 

Material honorífico e de 
representação.......... -- 

Bens não duradouros: 

Combustives e Ourifican- 
les ............... 

Consumos de seçretaria. 

Conservação e aprovei- 
tamento de bens ... ... 1 600 000$01 

Comunicações ... ... ... . —$— 

Representação ......... 

Encargos não especifica- 
dos ................50 000$00 

Despesas de capital 

Investrnenos 

Construções diversas 200 000s001 

263420$00 
-- 

657 900$00 

150000$00 

—$- 

54 240$00 

36 000$00 

1 680 000$00 

171 540$00 

326 900$00 

30 000$00 

-- 
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 

E COMUNICAÇÕES 

Portaria n.° 149/79 

de 29 de Dezembro 

Flavendo necessidade de se p:omover o reforço de ver-

bas do orçamento do Acroporo Internacional «Amílcar 

Cabra!» para o co.-vente  ano que se mostram insuficientes 

para ocorrer a certas despesas: 

Ouvida a Secretaria de Estado das F.nanças; 

Nos termos da Decisão com Fo.ça de Lei n.° 1/75, dc 

de 5  de Julho de 1975, manda o Governo  da República 

de Cabo Verde, pelo Ministro  dos Transpoirces e Comii-

1] caçôrs: 

Que à tabela de despesas do orçamento do mencionado 

aeroporto, sejam feitas a5, seguintes inscrições e tearis-

ferências de verbas: 

CRÇAidENTO DE DESPESAS 

o 
.5 2 .5 'o 

i E flesignaçlo da despesa Anulaçlo Aumento 

u 1 
OU redução ou inscrição 

10  1.0 

2.° 

30 

50 

70 

90 

10.0  

40 0  

11.0 O 

12.° 1 

13.° 

14.° 2 

6 

16: 1 

Despe.sns comuns 

2° 17.- Abono de família ......1 120 000$01 —$---- 

18.0  Suplemento de venci- 
mentos ... ... ... ... ..

-- 600  000$00 

Soma ..........4 070 000$01 4 070 000$00 

Ministério do Transportes e Comunicações, 29 de De-

zembro de 1979--0 Minstro, Herculano Vieira. 

MINISTÉRIOS DA COORDENAÇÃO 

ECONÓMICA E DA JUSTIÇA 

Portaria n.° 150/79 

de 29 de Dezembro 

Ao abr'go do dsposto nos artigos 550, 58.° e 59.0 

da Lei Orgân;ica do IPAJ, aprovada pelo Decreto-Lei 

n.° 35/78 de 24 de Abrfl, 

Atendendo aos últimos  aumentos  de custo de vida 

vc:'ificaclos no País e a necessidade de garantir aos que 

exercem o patrocínio e assistência judiciários condições 

para a instalação e manutenção de escritórios concil 

gnos, 

Convindo fixar o lrnte máximo de honorários a per 

echer pelos membros cio IPAJ que não exerçam em tempo 

integral as respectivas funções. 

Ouvida a Comissão Central do IPAJ, 

NOS termos da Dedsão com Força de Lei ii.' 1/75, d 

r de Julho dc 1975, manda o Governo da República de 

Cabo Verde pelos Minstros da Coordenção Económica 

e da Justiça: 

Artigo i.° i;, aprovada a tabela de remunerações e 

honoráros a perceber pelos membros do IPAJ, anex-o 

ao presente dploma de que faz parte integrante. 

Art. 2.°  É revogada a Portaria ri., 105/78, de 31 ('e 

Dezembro. 

Art. 3.0  Este diploma entra imedi atamente em vigôr. 

Minstérios da Coordenação Económica e da Justiça, 21 

de Dezembro de 1979. —O Ministro da Coordenação Eco,. 

mica, Osvaldo Lopes da Silva. — O Ministro da Justiça, 

David Hopffer Almada. 

Tabela de remunerações e honorários a receber 

pelos membros do IPAJ 

1—Remuneração mn.sa fxa dos profsstonats do foro: 

Advogados ........................12 000$00 

Solicitadores ... ... ... ... ... ... ... ... 6 000$00 

2 — Percentageris sobre honorártos cobrados: 

Em acções ou avenças 45% 

Em pareceres ............... 75% 

3 — Limite mensal máx mo, a perceber pelos 

membros do IPAJ que exerçam as respec- 

tivas funções a tempo ivt'e ro, resultandO da 

soma da remuneração mensal f xa e da per- 

centagem recaída sobre honorários: 

Advogados ........................35 000$00 

SoPritadores ... ... ... ... ... ... ... ... 18 000$00 

4—Limite mansa'. máximo de honoráros a per- 

ceber peos membros do IPAJ que não exer- 

çam as suas funções a tempo inte"o: 

Advogados ........................20 000$00 

Soliritadores ........................10 000$00 

------o0 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Portaria n.° 151/79 

de 29 de Dezembro 

Tornando-se necessário proceder. à distrib'.iiçâo, em 

adicional, dos io% cativos de algumas verbas atrib'i 

das à Direcção-Geral dos Assuntos SócioJudiciais, pelos 

diversos estabelecimentos prisionais do país; 
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Sob proposta cia Prouradoria-.Geral da República 

Ouvida a Secretaria de Estado das Finanças; 

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.° 1/75, 
de r de Julho de 1975, manda o Gov&no da República 
de Cabo Verde, pelo Ministro da Justiça: 

São distribuídos  aos Etabe1ecimentos prisionas, 
através das Procuradorias e suas Delegações abaixo d-
signados., os 1o 0/, cativos das seguintes verbas: 

Capítulo 9°, artigo 65.", n.° 2 - Alimentação, roupas e ca'-
çacio: 

10% catvos ..................150 000$00 

Procuradoria de S. Vicente 60 000$00 

Procuradoria de Santa Cata- 
rina ...............60 000$00 

Procuradoria do Fogo 12000$00 

Delegação da Procuradoria 
de São Nicolau 10 000$00 

Delegação da Procuradoria 
do Tarrafal .........8 000$00 150000$0 )  

Capitulo 9 1, artigo 67 1,, n.° 1—Encargos próprios das ins-
talações: 

10% cativos ..................5000$00 

Delegação da Procuradoria 
de São Nicolau 3 000$00 

Delegação da Procuradoria 
do Tarrafal .........2 000$00 5000$00 

As Repartições de Finanças. Concelhias ficam auto-
rizadas a proceder à liquidação provisória e pagameflt' 
das despesas que forem efectuadas em conta das verb:ts 
distribuídas, mediante apresentação dos competentes us-

tificativos. 

Ministério da justiça, 16 de Abril de '979. —  O Minis-

tro da Justiça, David Hopffer Almada, 

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO 

Secretaria de Estado da Administração 
Interna, Função Pública e Trabalho 

Direcção-Geral da Administração Interna 

DECLARAÇÃO 

De harmonia com o disposto no n.° 3 cio artigo 12.° da 
Portaria n.° 24/78, de 11 de MrçO, se  publIca que foi 
autortzada a seguinte transferência de verba no orça-
mento municipal da Brava por despacho de 26 de Outubro 
corrente, do Secretário de Estado da Adminfstrção In-
terna, Função Pública e Trabalho. 

3 Reforço 

E Rubricas 1 Anulação 
'5 < Inscrição 

Pj 

1 Reforço 
a Rubricas . ou l Anulação 

Inscrição 

2 Salários do pessoal eventual)151 900$0ï 

2.° Serviços de abastecimec• 
to de água e energia 
eléctrica; 

12. Vencimentos e salário': 

f Pessoal dos quadros apro- 
vados por lei: 

1 Encarregado da Central. 
eléctrica 43 700$00 

1 Ajudante de Encarregado. 
da Central Eléctrica... 45600$00 

3• Despesas comuns: 

20 Abono de família ..........1 600$0J 

153 500$00153 500$00 

Direcção-Geral da Admnistração Interna, 22 de Dezem-
bo de 1979. -0 Director-Geral, Eurico Pinto Monteiro. 

Direcção-Geral da Função Pública 
e Trabalho 

Despacho do Camarada Pc mci ro-Minjâtro: 

De 8 de Dezembro de 1979: 

Máro Aberto Gomes da Silva -assalariado para, nos ter-
mos do artigo 51.° do Estatuto do Funcionalismo, exercer 

cargo de servente da Administração da Imprensa Na-
e onal. 

A despesa tem cab mento na dotação  inscrita no capí-
tulo 3 0, artigo 28.1  do orçamento vigente. - (V'sado pelo 
Tribunal Admnistratvo e de Contas em 27 de Dezembro 
de 1979). 

Despacho do Camarada Miniisto dos Negócos Estran-
geiros: 

De 22 de Novembro de 1979: 

Delega, nos Sermos do artigo 44.° do Decreto-Lei. n.° 5/78, 
de 4 de Fevereiro, no Delegado Regional do Governo, 
em S. Vicente, a  competência  para conferir posse a Da-
niel Leopok$'n.a. Soares Oiiiiveira, no cargo de chefe de 
Secção, interino, da Direcção-Geral dos Serviços Adm1 -
nistrativos Centrais dos Ministério dos Negócios Estrn-
g'eiros. 

Despacho do Camarada Ministro da Defesa e Segu-
rança Nacãona'1: 

De 27 de Novembro de 1979: 

Mrandolina Te:xeira Lima, 3» of:cial do Comando da Ma-
rmha e Aviação-  exonerada, a seu peddo, comi efeitos 
a partir de 1 de Novembro de 1979. inclusve. 

1° Serviços Gerais; 

1 Vencimentos e salários: 

1 Pessoal dos quadros apro- 
vado por iei; 

1 Aspirante 
1 Oficial de diligências 
1 Guarda-Coveiro......... 

Despacho do Camarada Ministro das Obras Públicas: 

De 7 de Dezembro de 1979: 

Hugo Emdtano Fortes Bettencourt, aspirante provisório da 
24 000$10 Direcção-Geral das Obas Púbiic.as—exoncràdo, a seu 
10200$X, pedido, das referdas funções, a partr de 10 de Dezem- 
30 000$01 bro corrente, inclusive. 



6 N.° 52-  BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE - 29 DE DEZEMBRO DE iqq 

Despachos do Cama'ada M:nso  da Justlça: 

De 4 de Dezembro de 1979: 

Fé'ix do Nascimento S1va, ajudante de escrivão de D re'to, 
prov.sório—nomeado para, interjnamenrí.e, exercer o cargo 
de escrivão de Direito de 2. classe do Tribunal Regional 
do Fogo. 

A despesa tem cabimento na dotação inscr ta no capí-

tulo 50, artigo 29.0  do orçamento vigsnte. - (V.sado peo 
Trbunal Adm nistrativo e de Contas em 19 de Dezembro 
de 1979). 

De. 17: 

Isabel Mana da CÓnceção Pinto, serVen'e assalariada da 
Secretaria-Geral do Mn stér'o da Justiça - exone :ada 
por convnIência de serviço, com efeitos a partir da pu-
bl.- cação do presente despacho no Boletim Oficial. 

Manuel dos Reis Lopes de Pira, 2.0  ofida da Procurado]a 
da República, juno do Tr bunali Judic ai da Regão de 
l.a classe da Praia - transferido, na mesma categoria e 
atuação, para a Secretaria-Geral do Ministéo da Jus-
t.iça. 

Carlos António da Costa Duari.ë, 1.0  substtuto do Juiz de 
Trbunal Sub-Reg'oral de S. Nicoau - dispensado das 
referidas funções. 

Despachos do Camarada Secretário-Geral do Ministé-
rio da Saúde e Assuntos SocIais, por delegação do 
Camarada Primeiro-Ministro: 

De 27 de Novembro de 1979: 

José Mara Cardoso, director do Banco de Cabo Verde - 

homoogado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, 
em'tdo em sessão de 8 de Novembro de 1979, que é do 
seguinte teor: 

«Compensado. Apto a retomar as suas actividades 
profissionais». 

1 Mara da Luz Peeira Silva, filha do 2.0  oficIal do Minitér10 
da Educação e Cultura, Olga Maria Guedes Perera Siva 

- homologado o paI ecer dai Junta de Saúde de Sotavenio, 
emitido em sessão de 11 de Outubro de 1979, que é do 
seguinte teor: 

«Apresentada. Deve manter-se Il'gada à consulta de 

0-topeda do Hospital da Praia.» 

José Manuel Mende, subdelegado da EMPA - homologado 

o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, emitdo em 
sessão de 15 de Novmbro de 1979, que é do seguinte teor: 

«Que ao examinado devem ser atr buídos: tarefas que 
evitem o coniacto com os produtos a que é alér-
glco». 

José Rui Far'a Monteiro, agente de 2.4  classe da POP—

homologado o paecer da Junta de Saúde de Sotavento, 
emitdo em sessão de 8 de Novembro de 1979, que é do 
seguinte teor: 

«Que o examinado deve continuar a desempehar 
act.v'dades moderadas por mas sessente das, 
findos os quais deve ser de novo presente à Junta 
de Saúde.» 

Maria Isabel Souto Amado, esposa do agente de 2.a classe 
da POP, Carlos Sanches da C'uz—homologado o pa:e:er 
da Junta de Saúde de Sotavento, emitIdo 'em sessão de 
8 de Novembro de 1979, que é do segu r,te teor: 

«Curada.» 

Manuel Delgado, microscopis' da DrecçãoGera1 de Saúde 
- homologado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, 
emit'do em sessão de 15 de Novemh'o de 1979, que é 
do seguj'nte teor: 

«Compensado. Apto a retomar as suas act vdades 
pre-isSior1aI'S.» 

RECTIFICAÇÃO 

Por r saído inexacto no Boletim Oficial n.° 50/79, de 
15 de Dezembro, novamente se publica o seguinte: 

Despacho do Camarada Mmnstro dos Transortes o 
Comun caçõec: 

De 20 de Novembro de 1979: 

Jcsé Luís T'e'xeira—contratado para, nos termos do artigo 
47.0  do Estatuto do Funcionalismo, exercer o cargo' de 

ajudante de mecânco de avião de 3. classe dos Trans-

portes Aéreos de Cabo Verde. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 1°, arí'go 1.0,  n.° 1 do orçamer:to vigente. -(V sado 
pelo Tr'bunal Administrativo e de Contas em 11 de Dezem-
bro d 1979). 

Direcção-Geral da Função Pública e Trabalho, na Praa, 
28 de Dezemco de 1979. -0 DTrecior-Gera Jorge Manuel 

Soares de Brito. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Secretaria-Geral 

Despacho do Camarada Mnistro da Educação e Cul-
tura: 

De 23 de Novembro de 1979: 

Júlia Benícia Ramos Benrós de Meio—nomeada, para nos 
termos do artigo 20.1  do Decreto-Lei n.° 43913, de 14 de 
Setembro de 1961, exercer as funções de professora de 
Trabalhos Manuas de serviço evenJua da Escola Prepa-
ratóra da Praia, devendo entrar mediatamente em exer-
círio por urgente convenênc1 a de serviço público reco-
nhecida por despacho da mesma data, nos termos da 
alínea a) do artigo 2.1  do Decreto-Lei n.° 52/79, de 9 
de Junho. 

Secretaria-Geral do Ministéro da Educação e Cultura, 
na Pnaa, 3 de Dezembro de 1979.-0 Secretário-Geral, João 
Quirino Spencer. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Conselho Nacional de Justiça 

ExtracrIos de acórdãos: 

Relator: Camarada Dr. Manuel de Jesus Mont&ro Duarte, 
Juiz-Prer dente do Conse'ho Nac'onal de Justiça. 

P'ocesso n.° 22/79: 

Eduino Pereira Rodr1gues, como chefe da Estação Telégrafo 
Posral do Tarrafal, de 1 de Janeiro a 20 de AbrI de 
1976, julgado qute por douso acórdão de 18 de Dezem-
bõ de 1979, com o sa'do dê 40855$30,  a transitar para 

a gerência Segurnte. - 
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Processo flL° 23/79: 

Augusto Fernandes, como èhefe da Estação Telégrafo Postal 
do Tarrafal, de 21 de Abril a 31 de Dezembro de 1976, 
ju.gado quite por acórdão de 18 de Dezembro dia 1979, 
com o saido de 52 761$,  a transrar para a gerênc:a se-
gune. 

Processo n» 24/79: 

João Bapt'sta de Jesus Pereira, como responsável pelos mó-
veis e utens.íl'os do Parque Automóvel da Prai a, de 1 
de Janero a 31 de Dezembro de 1977, julgado quite nor 
douto acórdão de 18 de Dezembro de 1979, com o sado 
de 576 673$40, a transitar para a gerência seguíne.. 

Processo n.° 25/79: 

Aledo do Nascimento Soares, como responsável peios mó-
veis e utensulos da Delegação Marítima de Sotavento, 
de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 1977, jugado qule 
Por douto acórdão de 18 de Dezembro de 1979, com o 
saldo de 21449,0$, a transitar piara a gerência,  segur.te. 

Pocesso ri.° 267'9: 

Luís Pires Miranda, como responsável pelos móv&s e uten-
síos da Patrona-Mór da ilha do Maio, de 1 de Janero 
a 31 de Dezembro de 1977, julgado quite por douto acór-
dão de 18 de Dezembro de 1979, com o saldo de 8 415$, 
a transitar para a gerênc a seguinte. 

Está conforme. 

Secretaria do Conselho Nacional de Justça, na praia,  21 
de Dezembro de 1979.-0 Secretáro, Pedro da Luz Mon-
teiro. 

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 
-o-- 

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO 

Secretaria de Estado da Administração Interna, 
Função Pública e Trabalho 

Direcção-Geral da Função Pública e Trabalho 

Programas aprovados para concursos relativos ao preenchi- 
mento das diversos lugares dos quadros do pessoal da 
Imprensa Nacional: 

Sector Administrativo. 

Auxiliar do Depósito: 

Operações de aritmética; ditado e cópia; dactilografia; 
disciplina e cumprimento de ordens; sigilo; deveres e direi-
tos dos funcionários; !regulamento da Imprensa Nacional; 
noções gerais do programa e estatuto do PAIGC, Eaboa-
ção de facturas. 

Fiel do Depósito: 

Frograma anterior; redacção sobre um tema de serviço; 
noções elementares da contabilidade pública e classificação 
orçamenta],; deveres e obrigações do Fel do Depósito; Geo-
grafia de Cabo Verde; Estatuto do Funcionalismo (noções 
gerais). Elaboração de facturas e escrituração de livros do 
Depósito. 

Auxiliar de admnistração: 
Redacção sobre um tema; regulamento da Imprensa 

Nacional; geografia de Cabo Verde, p'rocessamento .de folhas, 
títulos e requisições; cativação, descativaçã() e reforço de 
verbas; duodécimos; dactilografia; noções gerais do progra-
ma e estatuto do PAIGC; Estatuo do Funcionalismo (noções 
gerais). 

Asprate: 

Ditado e cópia, dactilografia; noçs gera.'s do programa 
e estatuto do PAIGC; Estatuto do bcionalismo (noções 
gerais); regulamento da Imprensaaon'al; processamento 
de vencimentos, ajudas de custo es; extraordinárias; 
classificação orçamental. -  

3.1  oficiais: 

O programa anterior; abonos e liquidações de despesas 
certas e variáveis; regulamento do imposto do selo e de 
outros impostos e taxas; conhecimentos gerais de contabi-
idade púbica; Elaboração de facturas e liquidações; livros 
e modelos em uso nos serviços. 

Chefes de Secção: 

Noções gerais do Estatuto do Funcionalismo, do programa 
e do estatuto do PAIGC; orçamenos gera: e pr vat:vo; 
créd.toe e reforços; escrituração dos livros regulamentires; 
organização de um arqaiivo; ajustamento de contas; redac-
ção de propostas e informações sobre assuntos de serviço; 
noções gerais sobre obrigações e contratos (c. e.) Lei da 
Imprensa, aém da matéria, exigida nos escalões an:e:.ores. 

Sector Técnico: 

Revisor-tipográfico: 

Correcção de textos em português, francês e inglês; com 
gralhas tipográficas e erros técnicos; correcção de uma ta-
bela orçamental ou estatística com gralhas tipográficas e 
eros ortográficos e técnicos; correcção de um modelo com 
gralhas t pográficas e erros ortográfcos e técncos; correc-
ção e redacção gráfica de toda a classe de trabalhos tipo-
gráf'cos; regras tipográficas; redacção gráfica do Boletim 
Oficial. 

Oficina de Composição Manual: 

Ajudantes de Compositor: 
Conhecimento •da  caixa tipográfica e dos materiais da 

oficina de conos1ção; medidas tipográficas e sua convErsão 
em meddas métricas; estudo da caixa tipográfica; altura 
do tipo; material branco; utensílios tipográficos e sua con-
versão'; justificação no componedor; espacejamentos; divisão 
de palavras; emprego dos algar:smos e dos números por 
extenso; emprego do itálico e dos versaletes; imposições 
simples. 

Compositor de 3.° classe: 

O mesmo programa dos ajudantes de compositor, e mais: 
famílias de tipos.; funções das provas; correcção; disr bui-
ção com colchetes e corr.ndéis; corte de f:ietes e entrelinhas; 
composição de obras de cheio, em verso e de teatro; com-
posição de tabelas e modelos simples; imposições  simples; 
ortografia  e pontuação; noções de higiene oficinal. 

Compositor de 2.1  classe: 

O mesmo programa do de 3.& classe, e mais: ,composição 
de álgebra e fórmulas diversas; marcação de 0rg nas SM-
pies; composição de títulos; regras da paginação; composi-
ção de notas e notas às notas e sub-notas; composição de 
Frontispícios; imposição de encasados e enforcados; compo- 
sição de toda classe de tabelas e modelos; resolução de 
problemas simples adaptados à tipografia; organização e 
paginação do Boletim Oficial. 

Compositor de 1.1  classe: 

O mesmo programa do de 2.8,  classe, e mais: composição 
de toda a classe de trabalhos comerc'as, publ'citários e 
de fantasia; marcação e revisão de toda a classe de origi-
nais; cálculo de originais, manuscritos e dactilografados; 
imposição de toda a classe de trabalhos tipográficos; obra 
de livro e sua organização; cálculo das proporções para 
ampliação e redução de originais destinados à manufactura 
de gravuras; teoria das cores; formatos normalizados mais 
em uso; elaboração de orçamentos de trabalhos de com-
posção tipográfica. 

Oficina de Impressão e Encadernação: 

Ajudantes de Impressor de 2.& classe: 

Medidas tipográficr.s; 'material branco; utensílios usados 
pelo :ljipressor; marginação em. máq'ui'nas de pressão plana 
(eMerva»; alceamentos e preparos de formas a mpies; la-
vagíhfdé ffiéllquinas de pressão planoctiíndrca; 

, 
tevestmenhio 

do tíiipan (platiia) e preparo de camas; imposição de 
formais para inhquf nas de pressão plana; rolos de máquinas 
de pressão plana; sua ijmpeza e nlvelaÇão. 

Impressores de 3.a classe: 

O mesmo programa anterior e mais conhecimento sobre 
tiritas e vernizes; regulaço do tinteiro; lubrificação de 
m.inelrvas; impressão em minervas de trabalhos pequenos 
de remendagem; defeitos de impressão é maneira de OS 

evitar; recepção do papel e marginação éúi ffltlu1nas de 
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pressão planocilídricas; conservação e manutensão em 
máquinas de pressão plana e suas ferramentas; cortes sim-
ples de papéis na cisalha e na guilhotina; cálculos simples 
sobre papéis; noções de higiene ofioinal. 

c) Impressores. de 2.,1  classe: 

Os mesmos programas anteriores e mais; deitados tipo-
gráficos normais; impressão a duas ou rnas cores em má-
quinas de pressão plana; nomenclatura das diversas partes 
das máquinas de pressão plana e pressão planocilíndrica; 
aí naçõas; conhecimentos sobre purpur'nas, tTtas metá-
licas;, impressão em papéis especiais, cartão e outros 
materiais; preparo geral de formas em máquinas planoclín-
dricas; formatos usuais; !rn.pessão de fotogravuras; fundi-
ção de rolos; preparação geral de formas; defeiios de im-
pressão em máquinas de pressão planocilíndrica e modo de 
os evirlhr; registo em imessão retirada. 

d) Impressores de I. classe: 

O mesmo programa anterior e mais: teoria das cores; 
composição de t'nts de cor; preparação 'e impressão de 
toda a classe de trabalhos tipográficos, incluindo fundos e 
trabalhos a cores, em toda a classe de máquinas de impres-
são; impressão em relevo; conhecimentos gerais sabre a mon-
tagem e desmontagem de máquinas de impressão; conser-
vação e manutenção de máquinas da pressão planocilíndrica 
e suas ferramentas; cá'culo de preços de custo de toda a 
classe de trabalhos de impressão tpográfica. 

Encadernação: 

Ajudantes de encadernador de 2.' classe: 

Conhe&mento dos utensílios e materiais de encaderna-
ção, tais como papéis, cartodnas, telas, pules, pergarnoides, 
fios, cordas, nastros, etc., preparação de colas, grudes, 
tuassas e anihnas; formatos ma:s correntes; dobrag'm 
manual, alçado, colagem, 1ntercalaÇo  e picotagem; con-
fecção de blocos, taloná;ios e caderneas; costura à linha 
e a arame; empastamento e cartonagem/brochura; corte de 
papet e aparagem; rnie!as e inei.ras uncadernações; conhe-
cimento das diversas máquinas usadas nas oficinas de en-
cadernação; noções de higiene oficnal. 

Encadernadores de 2. classe: 

O mesmo programa anterior e mais: confecção de títulos, 
rótulos e lombadas; tratamento, corte e chanfragem de 
peles; encadernação de livros com guardas torradas e de 
livros cIa calha; encadernações inrle!ras de pele ou outro 
material; almofadados; coigein em tela e dobragem de ma-
pas; douragem mecânica. 

e) Encadernadores de 1.' classe: 

O mesmo programa que para os de 2•1 classe, e mas: en-
cadernações de luxo; reencadernações; restauração de livros 
antigos e ccnsertode folhas deterioradas; encadernações com 
ferragens; 'estimativa de preços de custb de trabalhos de 
encadernação; conservação e manutenção das máquInas de 
encadernação; conhecimento de toda a casta de encader-
nações; preparação de peles e telas para dourar; douração 
de corías; cofragem; douração à prensa; douração de punho; 
ciasn'ficação de tipos de ferro de dourar; brun dura e verniz 
de peles; estilos ornamentais nas encadernações; estimativa 
de preços de trabalhos de douração. 

Cbmposção mecânPca: 

a) Ajudantes de compositor llnotypista: 

O mesmo programa dos ajudantes de compositor de 
2. classe, mais: máquinas de compôr a chumbo ou de com-
posção a quente, sua conservação e manutenção; sistema 

de composição Linotipo e  monotipo; principais partes das má-
qwnas linotypes e sua f.na idade; a matr'z; partes que a 
constituem e funções de cada uma; med das t'pográficas e 
sua conversão em medidas métricas; moldas, seu uso e afi-
nação; o teelado linotype; sua constituição e finalidade; no-
menclatura das peças das máquinas linotypes; composição  

do metal tipo utllizado nas máquinas de composção mecâ-
nica; requisitos diá'os de Conservação das linotypes; requi-
sitos semanais; revisões anuais; afinação e laboração para 
produção de trabalhos. 

b) Compositor liinotypista: 

O mesmo programa anterior, mais: as chumbadas, suas 
causas e  consequências; os armazéns ou, depósitos de ma-
tizes; sua constitu'ção, conservação e limpeza; montagem 
e desmontagem dos d'Versos mecanismos das Linotypes; desr 
cr:çiio  dos mov mentos da máquina l,inotype; o termómetro 
dinâmico (bulbo) e sua utilidade; composição de toda a casta 
de trabalhos 1 i.pogrâfi cos; c(>nhec:rneritos das ferramentas 
da composição mecânica e sua ut:li'zação. Noções de hg'ene 
of' cinal. 

NOTA : A) Os lugares de chefes de ofio'na serão provdos 
por 'escolha, devidamente fundamentada, entre 
o pessoal de categoria tmed'atam,ente inferior 
do mesmo ramo de serviço. 

No prov menito de chefes de of'cinas constiltuirão mo-
tivo de preferência: 

Maores habilitações e maior capacidade técnica; 

Melhores quadades de chefia, como espírito de dis-
ciplina, li:n'eza, serenIdade, correcção e inciativa; 

o) Desempenho de qualquer lugar de chef a, com, boas 
informações. 

NOTA: E) O pessoal técnico deve ter conhecimentos gerais 
do Estatuto e Programa do Partido, Esatuto do 
Funcionalismo e Regulamento da Imprensa Na' 
coaa1. 

C) As provas escrtas terão a duração máxima de 
4 (quatro) horas e as práticas não poderão ser 
infenores a 2 (duas) horas. 

Direcção-Geral da Função Púbi'ca 'e Trabalho, na Praia, 
28 de Dezembro de 1979.-0 Director-Geral, Jorge Manuel 
Soayes de Brito. 

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO ECO NÕMIt 

Secretaria de Estado das Finanças 

Direcção-Geral das Alfândegas 

Alfândega da Praia 

EDITAL 

Faço saber que nos termos dos n.01  2.0  3.0  da Portaria 
Ministerial n.° 10 393, de 14 de Maio de 1943, é por este 
meio, notificada Carolina Fortes, a despachar a seguinte 
mercadoria no prazo de 15: dias a contar da data da publi-
cação deste edital, sob pena, de não o fazendo, ser a mesma 
vendida em hasta pública. 

1 Saco com objecto de uso pessõal, vindo da Amé-
riqa no riavio/m Brava, entrado neste porto em 7 de Setem-
bro de 1978, sob a c/rn fiscal n.° 74 / 78. 

Para constar e devidos efeitos se fez este e outros de 
igual teor que serão afixados nos' lugares públicos de cos-
tume, publicando-se um exemplatr no Boletim. Oficial. 

Alfândega da Praia, 20 de Dezembro de 1979.-0 Direc-
tor, Daniel Andrade Sousa. 
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